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Prefeitura Municipal'	 de Sarapuí
ESTADO DE SÃO PAULO

LEIccr.:LEUI :_.',R ri"	 31/92

De 22 de Junho de 1992.

" ESTABELECE NOVOS VALORES PARA AS REFERES

CIAS DA TlRE I (Uï), ANEXO II, D.. LEI N9-

494, DE 09/FEVEREIRO/1988, QUE SE REFERE

A02 PROFESSORES E D.( OUTRAS PROVIDÊNCIAS ^

TEREZA DE ALMEIDA BARROU IICLTZ, Prefeita Municipal '

de :larapiai, Estado de Sâ.o Paulo, usando das atríbui,õcs que lhe

são conferidas, em especial o art. 49, inciso 1, da Lei Orgânica'

dc Liunicipio, FAZ SABER que a Câmara aprovou e ela sanciona c pra

malga a seguinte Lei:

71?T. 1Q - Aos professores integrantes do quadro do

Magistério It:unleipal, instituido pela Lei nQ 494, de C9/FEVEREIRO/

1933, ficar estabelecidos novos valores para ao referêaciaa da ta

bela 1 (um), do anexo II, confonse segue:

Referência

	

Valor em Cr$

01	 325.756,00

02	 345.194,00

03	 362.453,00

04	 330.576,00

O	 399.605,00

06	 419.535,00

07	 440.564,00

5 14 - Oa novos valorei agua estabelecidos referem-'

se á reposição salarial devida por ocasiao da última reestrutura

ção havida.

5 24 - Fica fazendo parte integrante desta Lei o

trumento do acordo celebrado a 03 de Junho de 1992.
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Prefeitura Municipa

	

Sarápui

Continuarão da Lei Comblentar n° 31/92. .

Art. 2q - As despesas decorrentes da aplicação àa '

presente lei correrão por conta de dotações consignadas no orça

mento vigente.

Art._}" - Esta lei extra em vigor na data de sua '

publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de l2(prineiro)

de maio de 1992.

Sarapui, 22 de junho de 1992.

jL'iyt&.
TEREZA DE ALMEIDA BARRO.> HOLTZ

- Prefeita Municipal

Registrada o publicada ria Secretaria da Prefeitura

Municipal, na data supra.

ISABEL CARLOS

- Tócnica Educacional -
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3 de Junho de 1.992	

ILMO SR.
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL D3 SARAPUf
ARISTIDES DE SOUZA
SARAPUf - sio PAULO

Prezado Senhor,

Vimos por meio deste explicar o
por que da Restruturação do Quadro do Magistério, em 100% (cem por-
cento), visto que em 09/02/88, houve uma reformulação do Estatuto /
do Magistério e om Maio/88 a separação do quadro do Magistério (ta-
bola salarial), onde foi feito uma restruturação salarial do Quadro
do funcionalismo Público não englobando o Quadro do Magistério, per
da até hoje não resarcida, com bases legais a nos apoiar estamos em
comum acordo com essa Prefeitura e aceitamos os 100% para recupera-
ção dessa perda.

Caso neceseério a interferência
do Ministério do Trabalho por meio de seus Advogados, traria trans-
tornos a toda acesa comunidade, atingindo assim outros que nada tem
haver com cose caso.

Contamos com sua colaboração /
quanto da aprovaçao desse Projeto, assim favorecendo a todos.

Sem mais para o momento envia-'
mos protestos de distintas estima e colaboração.

Atenciosamente,

S1L

%OSIPROPESSORES
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